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EDITAL N° 36/2026

CONCORRENCIA ELETRONICA N° 05/2026

Critério de julgamento: menor preco global
Regime de execucio: empreitada por preco global

Modo de disputa: aberto

O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDOLFO COLLOR, no uso de suas atribui¢coes, torna
publico, para conhecimento dos interessados, que realizara licitagdo na modalidade
CONCORRENCIA, na forma ELETRONICA, com critério de julgamento por MENOR PRECO
GLOBAL, objetivando a contratacao de empresa para reforma e adequagao do Ginasio Municipal
Poliesportivo Guido Jodo Feldmann e adequacdo do Plano de Prevencdo e Protecdo Contra

Incéndio — PPCI, conforme condi¢des estabelecidas neste Edital e seus anexos, e nos termos da

Lei Federal n° 14.133/2021.

A sessdo virtual da concorréncia eletronica sera realizada no seguinte endereco eletronico

https://pregaobanrisul.com.br/, no dia 10 de julho de 2026 as 08 horas, podendo as propostas

serem enviadas até as 07h59 do dia de abertura, e disputa as 08h15, sendo que todas as referéncias

de tempo observam o horario de Brasilia/DF.
1. OBJETO

1.1.  Constitui objeto da presente licitacdo a contratagdo de empresa especializada para execugdo de
obra de engenharia destinada a reforma e adequag¢do do Ginasio Municipal Poliesportivo Guido Jodo
Feldmann, localizado no Loteamento Pedras de Areia, Bairro Feldmann, no Municipio de Lindolfo
Collor/RS, bem como a implantagdo e adequagdo do Plano de Prevengdo e Protegdo Contra Incéndio —
PPCI, conforme condi¢des, quantidades e especificacdes técnicas detalhadas no TERMO DE

REFERENCIA e demais anexos.
2. PARTICIPACAO NA LICITACAO

2.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com

atribui¢do de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema de compras Pregdao Online
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Banrisul (https://pregaobanrisul.com.br/), onde deverd informar-se a respeito do seu

funcionamento, regulamento e instrugdes para a sua correta utilizacao.

2.2. O Iicitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transagdes efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente por si ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema
ou da Prefeitura de Lindolfo Collor por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3.  Para este certame a participagao ¢ de ampla concorréncia.

2.4.  Nao poderdo disputar a licitacdo:

2.4.1. Aquele que ndo atenda as condicdes deste Edital e seus anexos;

2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica,

quando a licitagao versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consorcio, responsavel pela elaboracao do projeto basico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel
técnico ou subcontratado, quando a licitacdo versar sobre servigos ou fornecimento de bens a ela

necessarios;

2.4.4. Pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da licitacdo, impossibilitada de

participar da licitagdo em decorréncia de san¢@o que lhe foi imposta;

2.4.5. Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, economica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que
desempenhe funcao na licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato, ou que deles seja

conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.7. Pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgacdo do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com transito em julgado, por explora¢do de trabalho infantil, por
submissao de trabalhadores a condi¢des analogas as de escravo ou por contratagao de adolescentes

nos casos vedados pela legislagdo trabalhista;

2.4.8. Agente publico da Prefeitura de Lindolfo Collor;
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2.4.9. Pessoas juridicas reunidas em consorcio;

2.4.10. Organizacdes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condigao;

2.5.  Nao podera participar, direta ou indiretamente, da licitacdo ou da execucao do contrato
agente publico do 6rgdo contratante, devendo ser observadas as situagdes que possam configurar
conflito de interesses no exercicio ou apds o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da

legislacdo que disciplina a matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n® 14.133/2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.4.4 também se aplica ao licitante que atue em
substitui¢do a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sancdo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilicito ou a utilizagdo fraudulenta da personalidade juridica do licitante.

2.7. A critério da Administracdo e exclusivamente a seu servigo, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderdo participar no apoio das atividades de
planejamento da contratacdo, de execu¢do da licitacdo ou de gestdo do contrato, desde que sob

supervisdo exclusiva de agentes publicos da Prefeitura de Lindolfo Collor.
2.8.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econdomico.

2.9. O disposto nos itens 2.4.2 e 2.4.3 impede a licitagdo ou a contratagao de servi¢o que inclua
como encargo do contratado a elaboragdo do projeto basico e do projeto executivo, nas

contratacdes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execugao.

2.10. Em licitacdes e contratagdes realizadas no ambito de projetos e programas parcialmente
financiados por agéncia oficial de cooperagdo estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, ndo podera participar
pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja

declarada inidonea nos termos da Lei n® 14.133/2021.

2.11. A vedacdo de que trata o item 2.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a conducdo da
contratagdo na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
3. ENVIO DAS PROPOSTAS

3.1.  Napresente licitacdo, a fase de habilitacdo sucedera as fases de apresentacdo de propostas

financeiras e lances e de julgamento.
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3.2. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema eletronico, os

documentos de habilitagdo, a proposta com o prego ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horario estabelecidos no preambulo para

abertura da sessao publica.

3.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo proprio do sistema,

que:

3.3.1. Esta ciente e concorda com as condi¢des contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagdo definidos no

instrumento convocatorio;

3.3.2. Nao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e ndo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condi¢ao de aprendiz, nos termos do art.

7°, inciso XXXIII, da Constituicdo Federal,

3.3.3. Nao possui empregado executando trabalho degradante ou for¢ado, observando o disposto

nos incisos III e IV do art. 1° ¢ no inciso III do art. 5° da Constituicao Federal;

3.3.4. Cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com deficiéncia e para reabilitado

da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras normas especificas.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP)
deverd declarar, ainda, em campo préprio do sistema eletronico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do art. 4° da

Lein® 14.133/2021.

3.4.1. No item exclusivo para participagao de ME e EPP, a assinala¢do do campo “nao” impedira

0 prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. Nos itens em que a participagdo nao for exclusiva para ME e EPP, a assinalacao do campo
“nao” apenas produzira o efeito de o licitante ndo ter direito ao tratamento favorecido previsto na

Lei Complementar n® 123/2006, mesmo que ME, EPP ou sociedade cooperativa.
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3.5. O licitante organizado em cooperativa devera declarar, ainda, em campo proprio do sistema

eletronico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n® 14.133/2021.

3.6. A falsidade da declaragdo de que tratam os itens 3.3 e 3.4 ou 3.5 suyjeitard o licitante as

sancdes previstas na Lei n® 14.133/2021 e neste Edital.

3.7.  Os licitantes poderao retirar ou substituir a proposta financeira ou, na hipétese de a fase de
habilitacao anteceder as fases de apresentagdo de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitagdo anteriormente inseridos no sistema, até a data e hora definida no

preambulo deste Edital.

3.8.  Nao havera ordem de classifica¢do na etapa de apresentagdo da proposta e dos documentos
de habilitagdo pelo licitante, o que ocorrerd somente apos os procedimentos de abertura da sessdo

publica e da fase de envio de lances.

3.9.  Serdo disponibilizados para acesso publico os documentos que compdem a proposta dos

licitantes convocados para apresentacdo de propostas, apos a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante podera parametrizar o
seu valor final minimo ou o seu percentual de desconto maximo quando do cadastramento da

proposta e obedecera as seguintes regras:

3.10.1. A aplicacao do intervalo minimo de diferenca de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidird tanto em rela¢do aos lances intermedidrios quanto em rela¢do ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.10.2. Os lances serdo de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso

estabelecido, e o intervalo de que trata o item acima.

3.11. O valor final minimo ou o percentual de desconto final méximo parametrizado no sistema

podera ser alterado pelo licitante durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. Valor superior a lance ja registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de

julgamento por menor prego; e

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance ja registrado pelo licitante no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.12. O valor final minimo ou o percentual de desconto final maximo parametrizado na forma

do item 3.10 possuira carater sigiloso para os demais licitantes e para a Prefeitura de Lindolfo
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Collor, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 6rgaos de controle externo e

interno.

3.13. Cabera ao licitante interessado em participar da licitagdo acompanhar as operagdes no
sistema eletronico durante o processo licitatdrio e se responsabilizar pelo 6nus decorrente da perda
de negocios diante da inobservancia de mensagens emitidas pela Administragdo ou de sua

desconexao.

3.14. O licitante devera comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranga, para imediato bloqueio de acesso.
4. PROPOSTA FINANCEIRA

4.1. O licitante devera enviar sua proposta financeira com a planilha or¢amentéria, mediante o

preenchimento, no sistema eletronico, do seguinte campo: Valor Total do Item.
4.2.  Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3.  Planilha or¢amentaria, datada e assinada pelo responsavel técnico detentor do atestado

apresentado e o representante legal da empresa, com valor global.

4.4. Nos valores propostos estardo inclusos todos o0s custos operacionais, encargos
previdencidrios, trabalhistas, tributarios, comerciais € quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execugao do objeto.

4.5.  Os precos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serdo de exclusiva
responsabilidade do licitante, ndo lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo, sob

alegacdo de erro, omissdo ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributario do licitante implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variaveis, a cotacdo adequada serd a que corresponde a média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos Ultimos doze meses.

4.7.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente.

4.8. A apresentacao das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposicoes
nelas contidas, em conformidade com o que dispde o Termo de Referéncia, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos.
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4.9. O prazo de validade da proposta ndo sera inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentacao.

4.10. Os licitantes devem respeitar os pregos maximos estabelecidos nas normas de regéncia de

contratagdes publicas federais, quando participarem de licitagdes publicas.

4.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o prego ja decorrente da aplicacao

do desconto ofertado devera respeitar os precos maximos previstos no item anterior.

4.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administragdo e por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilizag¢do pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE/RS) e, apos
o devido processo legal, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de prazo para a adogdo das
medidas necessarias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituicao
Federal; ou condenacao dos agentes publicos responsaveis e da empresa contratada ao pagamento
dos prejuizos ao erario, caso verificada a ocorréncia de superfaturamento por sobrepreco na

execucao do contrato.

5. ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO INICIAL DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitacdo dar-se-a automaticamente em sessao publica, por meio de

sistema eletronico, na data, horario e local indicado no preambulo deste Edital.

5.2. Os licitantes poderdo retirar ou substituir a proposta financeira ou os documentos de
habilita¢do, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até ao minuto imediatamente

anterior a hora de abertura da sessdo publica.

5.3. O sistema disponibilizard campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratacao/Comissao de Contratacao e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.
5.5. O lance devera ser ofertado pelo valor total.

5.6.  Os licitantes poderao oferecer lances sucessivos, observando o horario fixado para abertura

da sessdo e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao ultimo por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.8. O intervalo minimo de diferenca de valores ou percentuais entre os lances, que incidira

tanto em relagdo aos lances intermediarios quanto em relagao a proposta que cobrir a melhor oferta

devera ser de R$ 1,00 (um real) ou 0,01% (um centésimo por cento), respectivamente.

5.9. O licitante podera solicitar a exclusdo de seu ultimo lance ofertado, uma unica vez, apos

o registro no sistema, na hipétese de lance inconsistente ou inexequivel.
5.10. O procedimento seguira de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitagdo o modo de disputa “aberto”, os

licitantes apresentardo lances publicos e sucessivos, com prorrogacdes.

5.11.1. A etapa de lances da sess@o publica tera duracdo de 10 (dez) minutos e, apds isso, serd
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos ultimos 2 (dois)

minutos do periodo de duracao da sessao publica.

5.11.2. A prorrogacao automatica da etapa de lances, de que trata o item anterior, sera de 2 (dois)
minutos e ocorrerd sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo de

prorrogacao, inclusive no caso de lances intermediarios.

5.11.3. Nao havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessdo publica
encerra-se automaticamente, € o sistema ordenara e divulgaré os lances conforme a ordem final de

classificagao.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferenga em relacao a proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratagdo/Comissao de Contratagao,
auxiliado pela equipe de apoio, podera admitir o reinicio da disputa aberta, para a defini¢do das

demais colocacdes.

5.11.5. Apos o reinicio previsto no item supra, os licitantes serdo convocados para apresentar

lances intermediarios.

5.12. Nao serdo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.13. Durante o transcurso da sessao publica, os licitantes serdo informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificagdo do licitante.

5.14. No caso de desconexdo com o Agente de Contratagdo/Comissdo de Contratacdo, no
decorrer da etapa competitiva da licitacdo, o sistema eletronico podera permanecer acessivel aos
licitantes para a recepgdo dos lances.
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5.15. Quando a desconexdo do sistema eletronico para o Agente de Contratagdo/Comissao de

Contratacao persistir por tempo superior a dez minutos, a sessao publica sera suspensa e reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicacdo do fato pelo Agente de
Contratagdo/Comissdo de Contratacdo aos participantes, no sitio eletronico utilizado para

divulgagao.
5.16. Caso o licitante ndo apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta inicial.

5.17. Em relagdo a itens nao exclusivos para participagdo de ME e EPP, uma vez encerrada a
etapa de lances, serd efetivada a verificagdo automatica, junto a Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificard em coluna prépria as ME e EPP participantes,
procedendo a comparacdo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar n°® 123/2006, regulamentada pelo Decreto n°® 8.538/2015.

5.17.1. Nessas condigdes, as propostas das ME e EPP que se encontrarem na faixa de até 10% (dez
por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serdo consideradas empatadas com a

primeira colocada.

5.17.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terd o direito de encaminhar uma ultima
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apds a comunica¢do automadtica para tanto.

5.17.3. Caso a ME ou a EPP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido,
serdo convocadas as demais licitantes ME ou EPP que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez
por cento), na ordem de classificacdo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no item anterior.

5.17.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro podera apresentar melhor oferta.

5.18.  So poderad haver empate entre propostas iguais (nao seguidas de lances), ou entre lances

finais da fase fechada do modo de disputa “aberto e fechado™.

5.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele

previsto no art. 60 da Lei n® 14.133/2021, nesta ordem:
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5.18.1.1.Disputa final, hipdtese em que os licitantes empatados poderao apresentar nova proposta

em ato continuo a classificagao;

5.18.1.2.Avaliagdo do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverdo
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigacdes previstos na referida Lei;

5.18.1.3.Desenvolvimento pelo licitante de acdes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.18.1.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos

orgdos de controle.

5.18.2. Persistindo o empate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servicos

produzidos ou prestados por:

5.18.2.1.Empresas estabelecidas no territorio do Estado ou do Municipio, onde o 6rgao licitante

se localize;
5.18.2.2.Empresas brasileiras;
5.18.2.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

5.18.2.4.Empresas que comprovem a pratica de mitigagao, nos termos da Lei n® 12.187, de 29 de

dezembro de 2009.

5.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessdo publica, na hipdtese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preco maximo ou inferior ao desconto definido para a contratagao,
o Agente de Contratacdo/Comissdo de Contratagdo podera negociar condigdes mais vantajosas,

apos definido o resultado do julgamento.

5.19.1. Nao sera admitida a previsdo de precos diferentes em razao de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

5.19.2. A negociagao podera ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificacdo
inicialmente estabelecida, quando mesmo apds a negociacdo, o primeiro colocado for
desclassificado em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo definido pela

Administragao Municipal.

5.19.3. A negociacao serd realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.
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5.19.4. O resultado da negociacdo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatorio.

5.19.5.0 Agente de Contratagdo/Comissdo de Contratacdo solicitard ao licitante mais bem
classificado que, no prazo de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao ultimo lance ofertado

apos a negociac¢do realizada, acompanhada da planilha do Item 4.3.

5.19.6.FE facultado ao Agente de Contratagio/Comissio de Contratagio prorrogar o prazo
estabelecido, a partir de solicitagdo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o

prazo.

5.20. Apds a negociacdo do preco, o Agente de Contratacdo/Comissdo de Contratagdo iniciard a

fase de aceitagdo e julgamento da proposta.

6. FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociacdo, o Agente de Contratagdo/Comissdo de Contratacao
verificard se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condigdes de
participag@o no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislagdo correlata
e no item 2.4 deste Edital, especialmente quanto a existéncia de san¢do que impega a participagao
no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros e emissao das

respectivas certidoes, nos termos do § 4° do art. 91 da referida Lei:

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da Unido (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

Uniao (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.3. Tribunal Superior do Trabalho, quanto a inexisténcia de débitos trabalhistas, em

cumprimento a Lei n® 12.440/2011 (https://www.tst.jus.br/certidaol).

6.2. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de seu

socio majoritario, por for¢a da vedagdo de que trata o art. 12 da Lei n® 8.429/1992.

6.3.  Caso conste na Consulta de Situacdo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas
Indiretas, o Agente de Contratagao/Comissao de Contratagao diligenciara para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorréncias Impeditivas Indiretas,

conforme art. 29 da IN n°® 03/2018.
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6.3.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos vinculos societarios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O licitante sera convocado para manifestacao previamente a uma eventual desclassificagao.

6.3.3. Constatada a existéncia de sangdo, o licitante serd reputado inabilitado, por falta de
condi¢do de participacao.

6.4. Na hipotese de inversao das fases de habilitacao e julgamento, caso atendidas as condi¢des
de participagdo, sera iniciado o procedimento de habilitacao.

6.5.  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido as ME ou EPP, o Agente de Contratacdo/Comissao de Contratagdo verificara

se faz jus ao beneficio, em conformidade com os itens 3.4 ¢ 4.6 deste Edital.

6.6.  Verificadas as condig¢des de participagao e de utilizagdo do tratamento favorecido, o Agente
de Contratacdo/Comissao de Contratagdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar
quanto a adequacdo ao objeto e a compatibilidade do prego em relagdo ao maximo estipulado para

contratacdo neste Edital e em seus anexos.

6.7.  Sera desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. Contiver vicios insanaveis;

6.7.2. Nao obedecer as especificagdes técnicas contidas no Memorial Descritivo;

6.7.3. Apresentar pre¢os inexequiveis ou permanecerem acima do pre¢o maximo definido para a

contratacao;
6.7.4. Nao tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administracao
Municipal;
6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos,

desde que insanavel.

6.8.  No caso de bens e servigos em geral, ¢ indicio de inexequibilidade das propostas valores

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor or¢ado pela Administragdo Municipal.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipdtese de que trata o caput, so6 sera considerada apos diligéncia

do Agente de Contratagao/Comissao, que comprove:
6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
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6.9. Em contratagdo de servicos de engenharia, além das disposi¢des acima, a analise de

exequibilidade e sobrepreco considerara o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execu¢do por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral,
semi-integrada ou integrada, a caracteriza¢ao do sobrepreco se dara pela superagao do valor global

estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por prego unitario, a caracterizacdo do sobrepreco se dara pela
superagao do valor global estimado e pela superacdao de custo unitario tido como relevante,

conforme planilha anexa ao Edital, nos termos do art. 59, § 3°, da Lei n® 14.133/2021;

6.9.3. No caso de servigos de engenharia, serdo consideradas inexequiveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administragdo

Municipal, independentemente do regime de execucao.

6.9.4. Sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orcado pela Administracdo Municipal, equivalente a
diferenca entre este ultimo e o valor da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis

de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que o licitante

comprove a exequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitarios por meio de Planilha de Custos e Formagdo de Precos elaborada pela
Administragcdo Municipal, o licitante classificado em primeiro lugar sera convocado para
apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua

proposta, sob pena de ndo aceitagdo da proposta.

6.11.1. Em se tratando de servigos de engenharia, o licitante vencedor sera convocado a apresentar
a Administragdo Municipal, por meio eletronico, as planilhas com indica¢do dos quantitativos e
dos custos unitarios, seguindo o modelo elaborado pela Administragdo, bem como com
detalhamento das Bonifica¢des e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os
respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilizagdo dos
precos unitarios, no caso de empreitada por preco global, empreitada integral, contratagdo semi-
integrada e integrada, exclusivamente para eventuais adequagdes indispensaveis no cronograma

fisico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
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6.12. Erros no preenchimento da planilha ndo constituem motivo para a desclassificacdo da

proposta. A planilha podera ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que ndo haja majoracdo do preco e que se comprove que este ¢ o bastante para arcar com todos os

custos da contratacao.

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que ndo alterem a

substancia das propostas.

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de correcdo a indicacao de
recolhimento de impostos e contribui¢des na forma do Simples Nacional, quando ndo cabivel esse

regime.

6.13. Para fins de andlise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto,
podera ser colhida a manifestacao escrita do setor requisitante do servigo ou da area especializada

no objeto.

6.14. Caso o Memorial Descritivo exija a apresentacdo de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar devera apresenta-la, sob pena de ndo aceitacdo da proposta.

6.15. Por meio de mensagem no sistema, serd divulgado o local e horario de realizacdo do
procedimento para a avaliagdo das amostras, cuja presenca serd facultada a todos os interessados,

incluindo os demais licitantes.
6.16. Os resultados das avalia¢des serdo divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.17. No caso de ndo haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Agente de Contratagdo/Comissdao de Contrata¢do, ou havendo entrega de amostra fora

das especificagdes previstas neste Edital, a proposta do licitante serd recusada.

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nao for(em) aceita(s), o Agente
de Contratagao/Comissdo de Contratagao analisara a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-4 com a verificagdo da(s) amostra(s) e, assim,
sucessivamente, até a verificagdo de uma que atenda as especificagdes constantes no Memorial

Descritivo.

7. FASE DE HABILITACAO
7.1.  Os documentos previstos no Memorial Descritivo, necessarios e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitacdo, serdo exigidos para fins de

habilitagdo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n° 14.133/2021, conforme segue:
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7.1.1. HABILITACAO JURIDICA:

a) Empresario individual: inscri¢do no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

a) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor
Individual - CCME]I, cuja aceitagdo ficara condicionada a verificagao da autenticidade no sitio

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

b) Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal — SLU: inscri¢do do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

¢) Sociedade simples: inscri¢do do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local

de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus administradores;

d)Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual serd considerada como sua sede,

conforme Instru¢do Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de marco de 2020

e) Sociedade cooperativa: ata de fundagao e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764, de 16 de dezembro 1971.
7.1.2. HABILITACAO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

a) Comprovante de inscricdo no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) e cépia da Carteira de

Identidade ou outro documento de identificacao civil;
b) Comprovante de inscri¢do no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ);

c) Comprovante de inscricdio no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
existirem, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto contratual;

d) Certiddo Negativa relativa aos tributos municipais, extraida via internet, emitida pela
Secretaria da Fazenda/Finangas Municipal, relativa ao domicilio ou sede da licitante, abrangendo

todos os tributos, na forma do art. 193 do Cddigo Tributario Nacional;

e) Certidao Negativa relativa aos tributos estaduais, extraida via internet, emitida pela Receita
Estadual, relativa ao domicilio ou sede da licitante, na forma do art. 193 do Cddigo Tributario
Nacional;
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f) Certidao Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais ¢ a Divida Ativa da Uniao,

extraida via internet, expedida nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN N° 1.751/2014, na

forma do art. 193 do Codigo Tributario Nacional;

g) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Servico (CRF), extraida via

internet, emitida pela Caixa Economica Federal, se for o caso;

h) Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), extraida via internet, emitida pela Justica
do Trabalho (TST) nos termos da Lei n°® 12.440/2011;

i) DECLARACAO DE ENQUADRAMENTO COMO ME/EPP, emitida por profissional
habilitado da area contabil ou certiddo emitida pela Junta Comercial ou comprovante de
enquadramento no Simples, provando que a licitante pretender utilizar-se dos beneficios previstos
nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar n° 123/2006, cuja data de emissdao ndo seja superior a 6

(seis) meses, em relagcdo a data da abertura da sessdo publica.

j) DECLARACAO UNIFICADA, assinada pelo representante legal da empresa, de que a licitante
atende ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal; ndo foi declarada inidonea
para licitar ou contratar com a Administra¢do Publica; e de que ndo mantém vinculo de qualquer
natureza com dirigente do 6rgao ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe

funcdo na licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na gestao do contrato (ANEXO II).
7.1.3. QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA:

a) Balancgo patrimonial, demonstrag¢ao de resultado do exercicio e demais demonstragdes contabeis
dos 2 (dois) ultimos exercicios sociais, sendo vedada a substitui¢do do balango por balancete ou

balango provisorio;

b) Declaracdo que comprove a boa situacdo financeira da empresa, assinada por profissional
habilitado da area contabil, atestando o atendimento dos indices economicos minimos aceitaveis,

apurados pela aplicag¢do das seguintes formulas:

ndice Formula Valor minimo
LIQUIDEZ
AC/PC 1,0
CORRENTE
LIQUIDEZ GERAL AC + ARLP/PC+PNC 1,0
SOLVENCIA GERAL AT /PC + PELP 1,0
AC=Ativo Circulante | AD = Disponivel | ARLP= Ativo Realizavel em Longo
Prazo | AT= Ativo total
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PC=Passivo Circulante | PELP=Passivo Exigivel em Longo Prazo | PNC=Passivo

N3do Circulante

¢) CERTIDAO JUDICIAL CIVEL, comprovando negativa de faléncia ou concordata expedida
pelo distribuidor judicial do domicilio ou sede da licitante, ou autorizagdo judicial para
participagdo em licitacdo de empresa/sociedade em recuperacao judicial, em prazo ndo superior a

90 (noventa) dias da data designada para abertura da sessdo publica;

d) O Microempreendedor Individual (MEI) devera apresentar, também, a CERTIDAO JUDICIAL

CIVEL, emitida pela Justica Federal da regiio do domicilio ou sede da licitante;

7.1.4. Os licitantes que utilizam a escrituragdo contabil digital - ECD e que aguardam a
autenticacdo do balango patrimonial pela Junta Comercial poderdo apresentar, em substituicao ao
registro, o protocolo de envio do balango, no Sistema Publico de Escritura¢do Digital - SPED, a

Receita Federal do Brasil.

7.1.5. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverao atender a todas as
exigéncias da habilitacdo e ficardo autorizadas a substituir os demonstrativos contabeis pelo

balango de abertura, conforme disposto no §1° do art. 65 da Lei n°® 14.133/2021.

7.1.6. A empresa constituida ha menos de 2 (dois) anos devera atender a todas as exigéncias da
habilitacdo e ficara autorizada a apresentar os demonstrativos contdbeis relativos ao ultimo

exercicio.

8. QUALIFICACAO TECNICA
8.1 A comprovagdo da qualificagdo técnica devera ser apresentada em conformidade com as
exigéncias estabelecidas no Termo de Referéncia (Anexo I), mediante a apresentacdo dos

documentos ali especificados.

8.2 Quando permitida a participagdo de empresas estrangeiras que ndo funcionem no Pais, as
exigéncias de habilitacdo serdo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em traducdo livre.

8.2.1 Na hipotese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que ndo funcione no Pais,
visando a assinatura do contrato ou da ata de registro de precos, os documentos para a habilitacdao

devem ser traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos do disposto no
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Decreto Federal n° 8.660/2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizagdes pelos

respectivos consulados ou embaixadas.

8.3 Quando permitida a participagdo de consorcio de empresas, a habilitagao técnica, quando
exigida, seré feita por meio do somatorio dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitagdo economico-financeira, quando exigida, sera observado o somatorio dos valores de cada

consorciado.

8.3.1 Se o consorcio ndo for formado integralmente por ME e EPP e o Memorial Descritivo
exigir requisitos de habilitagdo econdmico-financeira, havera um acréscimo de 10%, salvo se
houver justificativa nos autos para suprimir esse acréscimo, para o consorcio em relagdo ao valor

exigido para os licitantes individuais.

8.4 Sera verificado se o licitante apresentou declaracdo de que atende aos requisitos de
habilitagdo, e o declarante respondera pela veracidade das informagdes prestadas, na forma do art.

63, inciso I, da Lein°® 14.133/2021.

8.5 O licitante devera apresentar, sob pena de desclassificacdo, declaracido de que suas
propostas financeiras compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituicdo Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data de

entrega das propostas.

8.6 Somente haverd a necessidade de comprovagdo do preenchimento de requisitos mediante
apresentacdo dos documentos originais ndo digitais quando houver divida em relagdo a

integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

8.7 A verificagdo pelo Agente de Contratagao/Comissao de Contratagdo, em sitios eletronicos
oficiais de orgdos e entidades emissores de certiddes constitui meio legal de prova, para fins de

habilitagao.

8.7.1 Os documentos exigidos para habilitacdo serdo enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de, no minimo, 2 (duas) horas, prorrogavel por igual periodo, contado da

solicitagao do Agente de Contratagao/Comissao de Contratagao.

8.7.2 Na hipétese de a fase de habilitagdo anteceder a fase de apresentagdo de propostas e lances,
os licitantes encaminhardo, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitacao e

a proposta com o preco ou o percentual de desconto.
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8.7.3 Os documentos relativos a regularidade fiscal que constem do Memorial Descritivo

somente serao exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, €

apenas do licitante mais bem classificado.

8.7.4 Respeitada a exce¢do do item anterior, relativa a regularidade fiscal, quando a fase de
habilita¢do anteceder as fases de apresentacao de propostas e lances e de julgamento, a verificagao

ou exigéncia do presente item ocorrera em relagdo a todos os licitantes.

8.8 Apo6s a entrega dos documentos para habilitagdo, ndo serd permitida a substituigdo ou a

apresentacdo de novos documentos, salvo em sede de diligéncia, para:

8.8.1 Complementacdo de informagdes acerca dos documentos ja apresentados pelos licitantes e

desde que necessaria para apurar fatos existentes a época da abertura do certame; e

8.8.2 Atualizacao de documentos cuja validade tenha expirado apos a data de recebimento das

propostas.

8.9 Na anélise dos documentos de habilitacdo, o Agente de Contratacdo/Comissdo de
Contratagdo poderd sanar erros ou falhas, que ndo alterem a substancia dos documentos e sua
validade juridica, mediante decisdo fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos,

atribuindo-lhes eficécia para fins de habilitacao e classificagao.

8.10 Na hipotese de o licitante ndo atender as exigéncias para habilitagdo, o Agente de
Contratacao/Comissao de Contratagdo examinard a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificacdo, até a apuracdo de uma proposta que atenda ao presente Edital,

observado o prazo disposto no item 7.10.1.

8.11 Somente serdo disponibilizados para acesso publico os documentos de habilitacdo do
licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitagdo, depois de concluidos os procedimentos de que

trata o item anterior.

8.12 A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das ME e das EPP somente serd exigida
para efeito de contratagdo, e ndo como condigdo para participagdo na licitagdo, conforme art. 4° do

Decreto Federal n°® 8.538/2015.

8.13  Quando a fase de habilitacdo anteceder a de julgamento e ja tiver sido encerrada, ndo cabera
exclusdo de licitante por motivo relacionado a habilitagdo, salvo em razdo de fatos supervenientes

ou s6 conhecidos ap6s o julgamento.
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9. CONDICOES DE PAGAMENTO

9.1. O pagamento sera realizado em 03 (trés) parcelas, conforme cronograma fisico-financeiro da
obra, condicionado ao efetivo cumprimento das etapas executadas, mediante fiscalizacao e atesto

da Administragdo Municipal.

a) A primeira parcela corresponderd a 30,62% do valor contratado, apds 30 (trinta) dias do

inicio da obra.

b) A segunda parcela correspondera a 32,00% do valor contratado, apds 60 (sessenta) dias do

inicio da obra, totalizando 62,62% acumulado.

c) A terceira parcela correspondera a 37,38% do valor contratado, apds 90 (noventa) dias do

inicio da obra, totalizando 100% do valor contratado.

9.2. E condigio para os pagamentos a apresentagdo mensal da Guia da Previdéncia social (GPS),
Guia de recolhimento do FGTS e informagdes a Previdéncia Social (GFIP) e a relacao de

Empregados (RE), do més anterior a nota fiscal apresentada.
DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO E DO REAJUSTE

10.1. Diante da ocorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculaveis
que venham a inviabilizar a execu¢do do contrato nos termos inicialmente pactuados, sera possivel
a alteracao dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro,
mediante comprovacao e respeitando a reparticdo objetiva de risco estabelecida, serd concedido

reajuste ao preco proposto através do IPCA.
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11.DA DOTACAO ORCAMENTARIA

11.1 As despesas decorrentes da contratagao oriunda desta licitagdo correrdo a conta da

seguinte dotacdo orcamentaria:

12 - SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER
1 - COORDENADORIAS

246 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES
1 - RECURSO LIVRE

12. OBRIGACOES

12.1 Sempre que solicitado, fornecer a fiscalizagdo, amostras dos materiais a serem

utilizados, que deverao ser de primeira qualidade, para a devida aprovagao.

12.2 E de exclusiva competéncia do Municipio através dos seus técnicos, julgar e classificar

a similaridade dos materiais.

12.3 Os materiais em desacordo podem ser impugnados pela fiscaliza¢do, cabendo, neste

caso, a contratada, sua remoc¢ao do canteiro de obras no prazo maximo de 24(vinte e quatro) horas.
13. RECURSOS

13.1. A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitacao ou inabilitagao
de licitantes, a anulagdo ou revogacao da licitacdo, observara o disposto no art. 165 da Lei

n°® 14.133/2021.
13.2. O prazo recursal ¢ de 3 (trés) dias tuteis, contados da data de intimagao ou de lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitacao

ou inabilitagdo do licitante:
13.3.1. A intengao de recorrer devera ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusao;
13.3.2. O prazo para a manifestagdo da intencao de recorrer serd de 20 (vinte) minutos;

13.3.3. O prazo para apresentagdo das razdes recursais serd iniciado na data de intimag@o ou de

lavratura da ata de habilitagdo ou inabilitacao;

13.3.4. Na hipotese de adocdo da inversdo de fases prevista no § 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021, o prazo para apresentacao das razdes recursais sera iniciado na data de intimagao ou
de lavratura da ata de julgamento.
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13.4. Os recursos deverao ser encaminhados em campo proprio do sistema.

13.5. O recurso sera dirigido a autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisdo recorrida,
a qual podera reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (tré€s) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua decisdo no prazo de 10

(dez) dias tteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serdao conhecidos.

13.7. O prazo para apresentacao de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes sera de 3 (trés)
dias uteis, contados da data da intimacdo pessoal ou da divulgagdo da interposi¢do do recurso,

assegurada a vista imediata dos elementos indispenséaveis a defesa de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideragao terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdo recorrida

até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tdo somente os atos insuscetiveis de aproveitamento.
14. INFRACOES ADMINISTRATIVAS E SANCOES

14.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.2. Deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame ou nio entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratacio/Comissdo de Contratagdo

durante o certame;

14.3. Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, ndo mantiver a proposta

em especial quando:
a) Nao enviar a proposta adequada ao ultimo lance ofertado ou ap6s a negociacao;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
d) Deixar de apresentar amostra;
e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificacoes do edital;

14.3.1. Nao celebrar o contrato ou ndo entregar a documentagao exigida para a contratagdo, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.3.2 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de prego, ou a aceitar

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragao;
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14.3.3. Apresentar declaragao ou documentacao falsa exigida para o certame ou prestar declara¢ao

falsa durante a licitagao;
14.3.4. Fraudar a licitacao;

14.3.5. Comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
c)Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
14.3.6. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitacao;
14.3.7. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.® 12.846/2013.

14.4. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021, a Administragdo Municipal, garantida a prévia defesa,
poderd aplicar aos licitantes e/ou adjudicatdrios as seguintes sanc¢des, sem prejuizo das

responsabilidades civil e criminal:
a) Adverténcia;
b) Multa;
¢) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da puni¢do ou até que seja promovida sua reabilitacdo perante a propria autoridade

que aplicou a penalidade.

14.5. Na aplicagao das sangdes serdo considerados:

a) A natureza e a gravidade da infragdo cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

¢) As circunstancias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para a Administragdo Publica;

15 A implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientagdes dos orgaos de controle.
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15.1. A multa serd recolhida em percentual de 1% (um por cento) incidente sobre o valor do

contrato licitado, salvo disposi¢do em contrario, recolhida no prazo maximo de 10 (dez) dias tteis,

a contar da comunicagao oficial.

15.1.1. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa sera de 5% a 30% do valor do

contrato licitado.

15.1.2. Para as infragdes previstas nos itens 9.1.4 a 9.1.9, a multa sera de 20% a 30% do valor do

contrato licitado.

15.2. As sangdes de adverténcia, impedimento de licitar e contratar ¢ declaragdao de inidoneidade

para licitar ou contratar poderdo ser aplicadas, cumulativamente ou ndo, a penalidade de multa.

15.3  Na aplicacdo da san¢do de multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao.

154 A sangdao de impedimento de licitar e contratar serdo aplicadas ao responsavel em
decorréncia das infracdes administrativas relacionadas no item 14, quando ndo se justificar a
imposi¢ao de penalidade mais grave, e o impedira de licitar e contratar no &mbito da Administracao

Publica direta e indireta do Rio Grande do Sul, pelo prazo maximo de 3 (trés) anos.

15.5 Podera ser aplicada ao responsavel a sangdo de declaragdao de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorréncia da pratica das infragdes dispostas no item 14, bem como pelas infragdes
administrativas que justifiquem a imposicdo de penalidade mais grave que a sangdo de
impedimento de licitar e contratar, e o impedira de licitar e contratar no dmbito da Administragao
Publica direta e indireta de todos os entes federativos cujo prazo observara o prazo previsto no art.

156, §5°, da Lei n°® 14.133/2021.

15.6 A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragdo, caracterizard o
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades e a imediata perda da

garantia de proposta em favor do 6rgao ou entidade promotora da licitagao.

15.7 A apuragdo de responsabilidade relacionada as sanc¢des de impedimento de licitar e
contratar ¢ de declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar demandard a instauragdo de
processo de responsabilizacdo a ser conduzido por comissdo composta por 2 (dois) ou mais

servidores estaveis, que avaliard fatos e circunstidncias conhecidos e intimard o licitante ou o
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adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimagao, apresentar

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.8 Cabera recurso no prazo de 05 (cinco) dias tuteis da aplicacdo das sangdes de adverténcia,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimacao, o qual serd dirigido a
autoridade que tiver proferido a decisdo recorrida, que, se ndo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias uteis, encaminhard o recurso com sua motivacao a autoridade superior, que devera proferir

sua decisdo no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do recebimento dos autos.

15.9 Cabera a apresentacao de pedido de reconsideragdo da aplicacao da san¢ao de declaracao
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 05 (cinco) dias uteis, contado da data da

intimagao, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias uteis, contado do seu recebimento.

15.10 O recurso e o pedido de reconsideracdo terdo efeito suspensivo do ato ou da decisdao

recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

15.11 A aplicacdo das sangdes previstas neste Edital ndo exclui, em hipotese alguma, a obrigagdo

de reparagdo integral dos danos causados a Administracdo Municipal.
16. IMPUGNACAO AO EDITAL E PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

16.1. Qualquer pessoa ¢ parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicacao
da Lein® 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (trés) dias uteis antes da data da abertura

da sessdo publica.

16.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esclarecimento serad divulgado em sitio eletronico
oficial no prazo de até 3 (trés) dias tteis, limitado ao ultimo dia util anterior a data da abertura do

certame.

16.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma eletronica, por

meio do seguinte enderego eletronico pregoeiro@lindolfocollor.rs.gov.br.

16.4. As impugnagdes e pedidos de esclarecimentos ndo suspendem os prazos previstos no

certame.

16.4.1. A concessdo de efeito suspensivo a impugnagdo ¢ medida excepcional e deverd ser

motivada pelo Agente de Contratacao, nos autos do processo de licitagdo.

16.5. Acolhida a impugnagao, sera definida e publicada nova data para a realizagdo do certame.
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17. DISPOSICOES GERAIS
17.1. Sera divulgada ata da sessao publica no sistema eletronico.

17.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realizagao
do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia 1til
subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em

contrario, pelo Agente de Contratacdo/Comissao de Contratacao.

17.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo publica observarao o

horério de Brasilia - DF.
17.4. A homologag¢ao do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a contratagao.

17.5. As normas disciplinadoras da licitacdo serdo sempre interpretadas em favor da ampliag¢ao da
disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam o interesse da Administracao

Municipal, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contratacao.

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentacdo de suas propostas € a
Administragdo Municipal n3o serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos,

independentemente da conducao ou do resultado do processo licitatorio.

17.7 . Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-4 o dia do
inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente

na Prefeitura de Lindolfo Collor.

17.8. O desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importard o afastamento do
licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observado os principios da isonomia e

do interesse publico.

17.9. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos ou demais pecas que

compdem o processo, prevalecera as deste Edital.

17.10. O Edital e seus anexos estdo disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contrata¢des

Publicas (PNCP) e no endereco eletronico https://www.lindolfocollor.rs.gov.br/licitacoes.

17.11. Mais informagdes serdo prestadas, durante o horario de expediente da Prefeitura, no Setor
de Compras e Licitagdes, localizado na Av. Ruby Kney, n°® 350, Bairro Industrial, através do

telefone (51) 2500-4000 ou pelo enderego eletronico pregoeiro@lindolfocollor.rs.gov.br.

Lindolfo Collor, 28 de maio de 2026.
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GASPAR BEHNE

Prefeito Municipal

Anexo I

TERMO DE REFERENCIA

Municipio de Lindolfo Collor

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer

Necessidade da Administracdo: A Administragdo Municipal de Lindolfo Collor/RS, por
intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, identificou a necessidade de contratagao
de empresa especializada para execugdo de obra de engenharia destinada a reforma estrutural do
Ginasio Municipal Poliesportivo Guido Jodo Feldmann, situado no Bairro Feldmann, bem como a
implantacao e adequacao do Plano de Prevengao e Prote¢ao Contra Incéndio — PPCI. A presente
contratagao visa promover melhorias na infraestrutura esportiva municipal, garantindo condigdes
adequadas de seguranga, acessibilidade, funcionalidade e utilizagdo do espaco publico pela
comunidade, além de adequar o ginasio as exigéncias técnicas e normativas dos Orgaos
competentes de seguranca contra incéndio.

A obra permitirda maior seguranca aos usudrios, melhor conservacao do patrimdnio publico,
ampliagdo da capacidade de utilizagdo do gindsio para atividades esportivas, culturais e
comunitarias, bem como a regularizag¢ao das condi¢des técnicas necessarias ao funcionamento da

edificagdo.

1. DEFINICAO DO OBJETO

Constitui objeto da presente licitagdo a contratacdo de empresa especializada para execucdo de
obra de engenharia destinada a reforma e adequac¢ao do Ginasio Municipal Poliesportivo Guido
Jodo Feldmann, localizado no Loteamento Pedras de Areia, Bairro Feldmann, no Municipio de
Lindolfo Collor/RS, compreendendo o fornecimento de materiais, mao de obra, equipamentos,

ferramentas e demais insumos necessarios a perfeita execugao dos servigos.
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A contratacdo contempla, conforme projeto, planilha or¢amentéria, memorial descritivo e demais

documentos técnicos anexos:

a) execugdo de reformas gerais da edificagdo, incluindo recuperagdo e pintura de estruturas,

arquibancadas, esquadrias metalicas, pisos € quadra esportiva;

b) recuperacao e revitalizagdo da quadra poliesportiva, abrangendo lixamento, pintura, aplicagdo
de verniz, demarcagdes esportivas, reposi¢ao pontual de piso de madeira, instalagdo de novas
goleiras e substitui¢do das redes de protegdo laterais;

¢) execucao das adequacdes necessarias ao Plano de Prevengao e Prote¢ao Contra Incéndio — PPCI,
em conformidade com projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;

d) implantagdo e adequagdao do sistema preventivo contra incéndio, compreendendo rede de
hidrantes, reservatdrio técnico, conjunto moto bomba, iluminacao de emergéncia, alarmes, barras
antipanico, extintores, sinaliza¢do de emergéncia e adequagdes das saidas de emergéncia;

e) execucdo de servicos complementares e de apoio necessarios a plena regularizagdo,

funcionalidade, seguranca e conservacao da edificacao.

Os servigos deverao ser executados em conformidade com o memorial descritivo, projeto técnico,
planilha or¢amentaria, cronograma fisico-financeiro, normas técnicas aplicaveis e determinagdes
da fiscalizagdo municipal, observando-se o prazo maximo de 90 (noventa) dias para conclusdo da

obra, contados da emissao da Ordem de Inicio.

O valor estimado da contratacdo, conforme orgcamento oficial basico, ¢ de R$ 330.490,90

(trezentos e trinta mil, quatrocentos e noventa reais € noventa centavos).

2. REQUISITOS DA CONTRATACAO
A contratagao sera realizada na modalidade Concorréncia Eletronica, nos termos da Lei Federal

n° 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento pelo menor prego global.

2.1 Apresentacdo da Proposta

A licitante vencedora devera apresentar planilha de pregos observando:

a) Os quantitativos desta planilha devem ser exatamente iguais aos da planilha de Preco
Oficial Basico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizado pelo Contratante.
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b) Nao podera haver nenhum preco unitario superior ao preco unitario correspondente da

planilha de Prego Oficial Basico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizado pelo

Contratante.

3. QUALIFICACAO TECNICA

A licitante devera comprovar:

a) Comprovagdo de boa execugdo, através de no minimo 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, que comprove a execu¢do de obras que contenham constru¢do e ou reforma
de prédios em geral, assim como, que possuam execucdo de rede de hidrante, conjunto moto
bomba, reserva técnica de incéndio e demais servigos complementares referentes ao sistema de
protecao contra incéndio, em nome da empresa e/ou de seu Responsavel Técnico, emitido por
pessoa juridica de direito publico ou privado, devidamente registrado na entidade profissional
competente (CREA ou CAU).

b) Prova documentada do responsével técnico do licitante indicando cargo e/ou fungao
compativel com a obra, através de: copia da carteira de trabalho assinada do quadro de funcionarios
ou copia do contrato de trabalho ou do contrato social.

c) Certiddo de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com prazo de validade em vigor.

d) Certidao de registro do responsavel, ligado ao objeto da presente Licitagdo, no CREA
ou CAU, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regides, cuja circunscri¢cao
nao seja do Rio Grande do Sul, deverao receber o visto do CREA-RS (Resolucao n°® 266/97, art.
4°, CONFEA) ou CAU-RS.

e) Declaragdo de visita técnica ao local da obra, assinada pelo proprietario da empresa
postulante e do responsavel técnico.
f) O responsavel técnico pela execugdo da obra em questdo devera ser o mesmo que

assinou a declaracao de visita técnica.

4. EXECUCAO DO OBJETO E OBRIGACOES DA CONTRATADA

A contratada sera integralmente responsavel pela execucdo da obra, devendo observar
rigorosamente os projetos, especificagdes técnicas, memoriais descritivos, cronograma fisico-
financeiro, normas técnicas aplicaveis e determinagdes da fiscalizagdo municipal, cabendo-lhe,
especialmente:

Av. Ruby Kney, 350, Industrial, Lindolfo Collor/RS — CEP 93940-000
Fone: (51) 2500-4000
CNPJ: 94.707.486/0001-46



) lindolfo-Collor

Capital dos Tapetes em Couro
Estado de Rio Grande do Sul

I — Executar integralmente a obra, em conformidade com os projetos, especificacdes técnicas e
demais documentos que integram o processo licitatorio;

IT — Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mao de obra especializada,
transporte e demais elementos necessarios a perfeita execucao do objeto;

[T — Garantir que todos os materiais empregados sejam novos, de primeira qualidade e em
conformidade com as normas da ABNT e demais padrdes técnicos aplicaveis, devendo, sempre
que solicitado, apresentar amostras a fiscalizagdo municipal para aprovacao, competindo
exclusivamente ao Municipio, por meio de seus técnicos, avaliar a qualidade e similaridade dos
materiais, podendo impugnar aqueles em desacordo, hipdtese em que a contratada devera remové-
los do canteiro de obras no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas;

IV — Responsabilizar-se pela qualidade, resisténcia, estabilidade, seguranca estrutural e
durabilidade dos servigos executados;

V — Manter o local da obra permanentemente limpo, organizado e em condi¢des adequadas de
seguranga e circulacdo;

VI — Cumprir integralmente as normas de seguranca do trabalho, medicina do trabalho e prevencao
de acidentes, especialmente as Normas Regulamentadoras — NRs aplicaveis a atividade;

VII — Fornecer e exigir o uso adequado de Equipamentos de Protecao Individual — EPIs e
Equipamentos de Prote¢do Coletiva — EPCs por todos os trabalhadores envolvidos na execucdo da
obra;

VIII — Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais,
comerciais, securitarios € demais obrigagdes decorrentes da contratacdo de pessoal e da execugao
dos servigos;

IX — Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimdnio publico, equipamentos
municipais ou a terceiros, decorrentes da execucao da obra, inclusive danos ambientais, materiais
ou pessoais;

X — Manter responsavel técnico devidamente habilitado e registrado no CREA ou CAU durante
toda a execucao contratual, responsabilizando-se tecnicamente pelos servigos executados;

XI — Providenciar e manter atualizadas as Anotacdes de Responsabilidade Técnica — ARTs ou
Registros de Responsabilidade Técnica — RRTs pertinentes a execugdo da obra;

XII — Permitir e facilitar o livre acesso da fiscalizacdo municipal ao local da obra, prestando todas
as informacoes, esclarecimentos ¢ documentos eventualmente solicitados;

XIII — Corrigir, as suas expensas € sem Oonus a0 Municipio, quaisquer falhas, vicios, defeitos ou
irregularidades constatadas durante a execugao da obra ou no periodo de garantia legal,;
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XIV — Observar rigorosamente os prazos contratuais estabelecidos, comunicando formalmente a

Administracdo qualquer fato superveniente que possa comprometer o cronograma da obra;
XV — Responder integralmente pela guarda, seguranga e integridade dos materiais, equipamentos

e servigos executados até o recebimento definitivo da obra pela Administragdo Municipal.

5. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO
A fiscalizacdo da obra serd realizada por:
Fiscal da Obra: Nataniel Erni Metz

Fiscal de Contrato: Patricia Schneider

A gestdo serd conduzida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através do Secretério

Municipal, Bruno da Costa Baserga.

6. CRITERIOS DE PAGAMENTO

O pagamento sera realizado em 03 (trés) parcelas, conforme cronograma fisico-financeiro:
1* Parcela:

Apos 30 (trinta) dias do inicio da obra:

30,62% do valor contratado.

2% Parcela:

Apos 60 (sessenta) dias do inicio da obra:

32,00% do valor contratado, totalizando 62,62% acumulado.

3% Parcela:

Ap6s 90 (noventa) dias do inicio da obra:

37,38% do valor contratado, totalizando 100% acumulado.

6.1. Condigdes para pagamento:

Na Nota Fiscal/Fatura deverdo estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da
Lei Previdenciaria) e ao ISS (sempre referente ao valor total, material mais mao de obra), caso
ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retencdo dos valores no ato do
pagamento.

Fica expressamente estabelecido que no preco acima estdo incluidos todos os custos diretos e
indiretos requeridos para a execu¢do do objeto especificado na cldusula primeira deste
instrumento, constituindo-se na inica remuneragao devida.
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E condigio para os pagamentos a apresentagdo mensal da Guia da Previdéncia Social (GPS), Guia

de Recolhimento do FGTS e Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP) e a Relagcao de Empregados
(RE), do més anterior a nota fiscal apresentada.

O ultimo pagamento somente se dard com a apresentacdo de prova de quitagao total das obrigag¢des
previdencidrias devidas pela obra (CND relativa a obra).

Cabe ao licitante vencedor efetuar a matricula da obra junto ao [.N.S.S., cujo comprovante devera
ser apresentado por ocasido do pagamento da primeira parcela, devendo a esta ser juntado a ART
ou RRT de execucdo da obra, devidamente quitada.

A Administragdo ird estabelecer no instrumento convocatério da licitagdo, a exigéncia de capital
minimo ou de patrimonio liquido minimo, ou ainda as garantias previstas no § 2° do art. 56 da Lei
14.133/21, como dado objetivo de comprovacdo da qualificagdo econdmico-financeira dos
licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser celebrado.

O capital minimo ou o valor do patrimonio liquido a que se refere o paragrafo anterior ndo podera
exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratagdo, devendo a comprovacao ser feita
relativamente a data da apresentacao da proposta, na forma da lei, admitida a atualizacdo para esta
data através de indices oficiais.

Podera ser exigida, ainda, a relagdo dos compromissos assumidos pelo licitante que importem
diminuicao da capacidade operativa ou absor¢ao de disponibilidade financeira, calculada estd em

fungdo do patrimonio liquido atualizado e sua capacidade de rotagao.

7. ADEQUACAO ORCAMENTARIA
O dispéndio financeiro decorrente da contratacdo ora pretendida decorrera da dotagdo

or¢amentaria n° 246, recurso 01 Livre.

8. CONDICAO SUSPENSIVA PARA ASSINATURA CONTRATUAL E INIiCIO DA
EXECUCAO

A presente contratagdo encontra-se vinculada a convénio AVANCAR, celebrado entre o
Municipio de Lindolfo Collor/RS e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, cuja execugao
financeira depende do efetivo repasse dos recursos estaduais destinados ao custeio da obra objeto
deste Termo de Referéncia.

Dessa forma, a assinatura do contrato administrativo, a emissao da Ordem de Inicio e a execugao

da obra ficam condicionadas a efetiva liberagdo e ingresso dos recursos financeiros pelo Governo
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do Estado do Rio Grande do Sul, bem como ao cumprimento das demais exigéncias

administrativas e legais aplicaveis.

A homologacdo do certame e a adjudicacdo do objeto ndo asseguram a licitante vencedora
direito subjetivo a contratagdo imediata, ficando a eficacia dos atos subsequentes condicionada a
implementa¢do da condigdo financeira acima prevista.

Na hipotese de atraso, suspensdo, cancelamento ou nao liberacdo dos recursos vinculados ao
convénio, podera a Administragdo Municipal, mediante justificativa fundamentada e observadas
as disposi¢des da Lei Federal n°® 14.133/2021, suspender, revogar ou deixar de formalizar a
contratacdo, em observancia aos principios da legalidade, planejamento, interesse publico,
responsabilidade fiscal, eficiéncia, economicidade e seguranca juridica, bem como as diretrizes de
gestao responsavel dos recursos publicos e de preservagao do equilibrio das contas publicas, sem
prejuizo das hipdteses legais eventualmente aplicaveis.

9. VALOR DE REFERENCIA

R$ 330.490,90 (trezentos e trinta mil, quatrocentos € noventa reais e noventa centavos).

Lindolfo Collor, 27 de maio de 2026.

Bruno da Costa Baserga

Secretaria Mun. De Esportes e Lazer
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Anexo I1
DECLARACAO UNIFICADA - PESSOA JURIDICA
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 05/2026

A BINPIESA .ottt sttt , CNPJ
N e , através de seu representante
1€ZAL . s L,CPF N o, , abaixo

assinado, DECLARA sob as penas da lei, que:

l. Cumpre com o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituicdo Federal, de ndo
empregar menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos,
bem como comunicard a Administracio Municipal qualquer fato ou evento superveniente que
venha alterar a atual situacao;

2. Nio estd cumprindo penalidade de SUSPENSAO de participar de licitagdes e celebrar
contratos com a Administracdo Publica, o que abrange a administracdo direta e indireta, as
entidades com personalidade juridica de direito privado sob o seu controle e as fundagdes por ela
instituidas ou mantidas;

3. Nao foi declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a Administragio Publica, nos
termos do inciso IV do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/2021, bem como comunicard qualquer
fato ou evento superveniente a entrega dos documentos de habilitacdo que venha alterar a atual
situacdo quanto a sua capacidade juridica, técnica, regularidade fiscal e econdmico-financeira;

4, Nao mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou
civil com autoridade hierarquicamente superior no ambito do 6rgao Contratante ou com agente
publico que desempenhe fun¢do na licitacdo ou atue na fiscalizacdo ou na gestao do contrato, ou
que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por consanguinidade
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ou afinidade, até o terceiro grau, detentor de cargo politico, em comissdo ou fun¢do de confianga

€ que atue na area responsavel pela demanda ou contratagao

5. Tomou conhecimento de todas as informagdes e das condi¢gdes para o cumprimento das

obrigagdes objeto deste credenciamento, suficientes e adequadas para o bom desempenho dos

servigos, concordando com os termos exigidos no Edital e seus anexos.

6. Confirma serem verdadeiras as informacdes prestadas nesta declaracao, bem como, estdo

cientes das implicacdes legais e efeitos juridicos quanto a nao veracidade das informagdes, qual

seja o crime de falsidade ideoldgica do art. 299 do Codigo Penal e/ou podendo ocasionar a

inabilitagdo da empresa.

Assinatura digital do representante legal

Anexo II1

DECLARACAO DE VISITA, DISPONIBILIDADE E DE CAPACITACAO TECNICA
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 05/2026

qualidade de (sécio-gerente, representante legal, procurador), DECLARO, sob as penas da lei,

que a (nome da licitante), CNPJ n°

completo):

, sediada em (endereco

Declaro, que tenho conhecimento do local e das condigdes em que sera realizado o servigo, e por

ocasido do inicio da execu¢ao contratual disporemos de quantidade e qualidade de ferramentas,

instalacdes, veiculos, equipamentos e pessoal técnico, necessarios, suficientes e adequados para

o bom desempenho dos servicos, atendendo as normas técnicas e ambientais especificas e

vigentes, e concordamos com os termos exigidos no Edital e seus anexos.

Para a execug@o do objeto e para fins de analise da qualificacdo técnico-profissional exigida no

Edital, apresenta(mos) o(s) seguinte(s) Responsavel(is) Técnico(s):

Conselho
Responsavel Técnico Especialidade Profissional/ N° de
Registro
. [CREA/RS
[nome] [eng. civil etc.] 999999]
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Assinatura digital do responsavel técnico

Av. Ruby Kney, 350, Industrial, Lindolfo Collor/RS — CEP 93940-000
Fone: (51) 2500-4000
CNPJ: 94.707.486/0001-46




i lindolfo-Collor

= Capital dos Tapetes em Couro
Estado de Rio Grande do Sul
Anexo IV

PROPOSTA FINANCEIRA
CONCORRENCIA ELETRONICA N° 05/2026

EMPRESA:

CNPJ: | E-MAIL:
TELEND: ()

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME CONTRATO.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS.
DEMAIS CONDICOES: CONFORME EDITAL.

Item |DESCRICAO DO OBJETO

1 |Contratacao de empresa para reforma e adequacio do Ginasio Municipal Poliesportivo
Guido Joao Feldmann e adequacao do Plano de Prevencao e Protecao Contra Incéndio
- PPCL

VALOR DE MATERIAL R$

VALOR DE MAO DE OBRA R$

VALOR TOTAL RS

(%) BDI

(%) ENCARGOS SOCIAIS

DECLARAMOS que esta proposta financeira compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui¢ao Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes, se houver, na data de entrega da proposta e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitacdo definidos no instrumento convocatoério.

DECLARAMOS que, se vencedora do certame, apresentaremos GARANTIA de execugao, nos
termos definidos no Termo de Referéncia/Memorial Descritivo/Contrato optando, se for o caso,
pela seguinte modalidade:

() Caugdo em dinheiro () Caugdo em titulos da divida publica
() Seguro-Garantia () Fianga bancaria
.............................. s eerrereeeeen. d€ il de 2026.

Assinatura digital do responsavel técnico
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Anexo V
MINUTA DE CONTRATO - CONTRATO N° XX/2026
CONCORRENCIA ELETRONICA N° XX/2026 — EDITAL XX/2026

Contrato de prestagdo de servicos, que entre si fazem o MUNICIPIO DE LINDOLFO
COLLORV/RS, pessoa juridica de direito publico interno, estabelecida na Av. Capivara, n°1314,
na cidade de Lindolfo Collor/RS., inscrita no CNPJ/MF sob n°® 94.707.486/0001-46, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. Gaspar Behne, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e,
por outro lado XXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, N°XX, Bairro
XXXXXXX, em XXXXXXXXX, CNPJ sob n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada
CONTRATADA, firmam o presente contrato mediante as seguintes clausulas e condigdes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO

O presente instrumento ¢ fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através
de contratagdo direta e na proposta vencedora, e se regera pelas clausulas aqui previstas, bem como
pelas normas da Lei Federal n® 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alteragdes
posteriores e demais dispositivos legais aplicaveis.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratagdo de empresa especializada para reforma e
adequacao do Gindsio Municipal Poliesportivo Guido Jodo Feldmann, localizado no Loteamento
Pedras de Areia, Bairro Feldmann, no Municipio de Lindolfo Collor/RS, bem como a implantagao
e adequacdo do Plano de Prevencdo e Prote¢ao Contra Incéndio — PPCI.

CLAUSULA TERCEIRA — DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

3.1. O prazo deste contrato sera de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua assinatura, podendo
ser renovado.

3.2. O prazo da obra sera de 90 (noventa) dias corridos.

CLAUSULA QUARTA - DO PRECO

O preco a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ XXXX, conforme a
proposta vencedora da licitacdo, ofertada pela CONTRATADA.

§1°: Os pregos propostos serdo considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos,

taxas, emolumentos, contribuigdes fiscais e parafiscais), leis sociais, administracdo, lucros,
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equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessdria e/ou necessaria,

nao especificada neste Edital.

§2°: O preco devera ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentagao da proposta.
CLAUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento sera realizado em 03 (trés) parcelas, conforme cronograma fisico-financeiro da
obra, condicionado ao efetivo cumprimento das etapas executadas, mediante fiscalizacao e atesto
da Administragao Municipal.

a) A primeira parcela correspondera a 30,62% do valor contratado, ap6s 30 (trinta) dias do inicio
da obra.

b) A segunda parcela corresponderd a 32,00% do valor contratado, apds 60 (sessenta) dias do
inicio da obra, totalizando 62,62% acumulado.

¢) A terceira parcela correspondera a 37,38% do valor contratado, apos 90 (noventa) dias do inicio
da obra, totalizando 100% do valor contratado.

5.2. O pagamento sera efetuado mediante a entrega do e apresentacdo de Nota Fiscal que devera
conter as seguintes informagdes: N° Contrato e aprovagao da fiscalizagdo da CONTRATANTE.
Paragrafo Unico. O pagamento correrd em até 30 (trinta) dias a contar da apresentagdo da nota
fiscal e aprovacao do pagamento pelo fiscal do contrato. Se o término desse prazo coincidir com
dia ndo util, considerar-se-4 como vencimento o primeiro dia Util imediatamente posterior. Nao
sera permitida, em hipotese alguma, antecipagao de valores.

CLAUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO

As despesas decorrentes da contratagdo oriunda desta licitacdo correrdo a conta da seguinte

dotagdo or¢amentaria:

12 - SEC. MUN. DE ESPORTES E LAZER

1 — COORDENADORIAS

246 - OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

1 - RECURSO LIVRE

CLAUSULA SETIMA - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

Diante da ocorréncia de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequéncias incalculdveis que
venham a inviabilizar a execu¢do do contrato nos termos inicialmente pactuados, sera possivel a
alteracdo dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro,

mediante comprovacao e respeitando a reparti¢ao objetiva de risco estabelecida.
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Paragrafo inico. Em sendo solicitado o reequilibrio economico-financeiro, a CONTRATANTE

respondera ao pedido dentro do prazo méaximo de 15 (quinze) dias contados da data do
fornecimento da documentagdo que o instruiu.

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE

Sao obrigagdes da CONTRATANTE:

I - Efetuar o devido pagamento 8 CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

IT - Dar a CONTRATADA as condicdes necessarias a regular execugao do contrato;

IIT - Determinar as providéncias necessarias quando o fornecimento do objeto ndo observar a forma
estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuizo da aplicagdo das sanc¢des cabiveis, quando
for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizagdo da execugao do objeto do presente contrato;

V - Cumprir todas as demais clausulas do presente contrato.

CLAUSULA NONA — DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA

Sao obrigagdes da CONTRATADA:

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificagdes, quantidade e prazos do Edital e Pregao que
gerou o presente contrato;

I - Responsabilizar-se por todos os Onus e tributos, emolumentos, honorarios ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigagdes trabalhistas,
previdencidrias e acidentarias relativas aos funcionarios que empregar para a execucgao do objeto,
inclusive as decorrentes de convengoes, acordos ou dissidios coletivos;

IIT — Cumprir as exigéncias de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social e para aprendiz;
IV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo 8 CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de prote¢do individual
(EPI);

V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionarios 8 CONTRATANTE
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo
administrativo, quando da execug¢do do objeto contratado;

VI - Reparar e/ou corrigir, as suas expensas, o fornecimento em que se verificar vicios, defeitos
ou incorregdes resultantes da execugdo do objeto em desacordo com o pactuado;

VII - Executar as obrigacdes assumidas no presente contrato por seus proprios meios, ndo sendo
admitida a subcontrata¢do ndo prevista em edital e no presente contrato.
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CLAUSULA DECIMA — DA GESTAO DO CONTRATO

I - A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato;

II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) est4 a necessidade de anotar, em registro proprio,
todas as ocorréncias relacionadas a execu¢do do contrato, inclusive quando de seu fiel
cumprimento, determinando o que for necessdrio para a regularizagdo de eventuais faltas ou
defeitos observados;

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DAS PENALIDADES

A CONTRATADA estara sujeita as seguintes penalidades:

I - adverténcia;

II - multa;

IIT - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1° Na aplicacdo das sangdes serdo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infragdo cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

IIT - as circunstancias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administracao Publica;

V - a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientacdes dos 6rgdos de controle.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA EXTINCAO

As hipoteses que constituem motivo para extingdo contratual estdo elencadas no art. 137 da Lei n°®
14.133/2021, que poderdao se dar, apds assegurados o contraditorio e a ampla defesa a
CONTRATADA.

A extingdo do contrato podera ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua propria conduta;

IT - consensual, por acordo entre as partes, por conciliagdo, por mediagdo ou por comité de
resolugdo de disputas, desde que haja interesse da Administracao;

II1 - determinada por decisdo arbitral, em decorréncia de cldusula compromisséria ou compromisso
arbitral, ou por decisdo judicial.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO

As partes elegem o foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer questdes relacionadas ao

presente contrato.

Av. Ruby Kney, 350, Industrial, Lindolfo Collor/RS — CEP 93940-000
Fone: (51) 2500-4000
CNPJ: 94.707.486/0001-46
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X Capital dos Tapetes em Couro
Estado de Rio Grande do Sul
E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor

e forma.
Lindolfo Collor, XX de XXXXXX de 2026.
Cleice Wiedthauger Gaspar Behne
OAB/RS 110.697 Prefeito Municipal
Assessora Juridica do Municipio Contratante
XXXXXXXX
Fiscal do Contrato XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Contratado

Av. Ruby Kney, 350, Industrial, Lindolfo Collor/RS — CEP 93940-000
Fone: (51) 2500-4000
CNPJ: 94.707.486/0001-46



	
	Estado de Rio Grande do Sul
	Av. Ruby Kney, 350, Industrial, Lindolfo Collor/RS – CEP 93940-000
	Fone: (51) 2500-4000
	CNPJ: 94.707.486/0001-46
	EDITAL Nº 36/2026
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
	Critério de julgamento: menor preço global
	Modo de disputa: aberto
	O PREFEITO MUNICIPAL DE LINDOLFO COLLOR, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento por MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a contratação de empresa para reforma e adequação do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann e adequação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI, conforme condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
	A sessão virtual da concorrência eletrônica será realizada no seguinte endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br/, no dia 10 de julho de 2026 às 08 horas, podendo as propostas serem enviadas até às 07h59 do dia de abertura, e disputa às 08h15, sendo que todas as referências de tempo observam o horário de Brasília/DF.
	Índice
	Fórmula
	Valor mínimo
	LIQUIDEZ CORRENTE
	AC / PC
	1,0
	LIQUIDEZ GERAL
	AC + ARLP / PC + PNC
	1,0
	SOLVÊNCIA GERAL
	AT / PC + PELP
	1,0
	AC=Ativo Circulante | AD = Disponível | ARLP= Ativo Realizável em Longo Prazo | AT= Ativo total PC=Passivo Circulante | PELP=Passivo Exigível em Longo Prazo | PNC=Passivo Não Circulante
	10.1. Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida, será concedido reajuste ao preço proposto através do IPCA.
	GASPAR BEHNE
	Prefeito Municipal
	Anexo I
	TERMO DE REFERÊNCIA
	Município de Lindolfo Collor
	Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
	Necessidade da Administração: A Administração Municipal de Lindolfo Collor/RS, por intermédio da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, identificou a necessidade de contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à reforma estrutural do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, situado no Bairro Feldmann, bem como à implantação e adequação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI. A presente contratação visa promover melhorias na infraestrutura esportiva municipal, garantindo condições adequadas de segurança, acessibilidade, funcionalidade e utilização do espaço público pela comunidade, além de adequar o ginásio às exigências técnicas e normativas dos órgãos competentes de segurança contra incêndio.
	A obra permitirá maior segurança aos usuários, melhor conservação do patrimônio público, ampliação da capacidade de utilização do ginásio para atividades esportivas, culturais e comunitárias, bem como a regularização das condições técnicas necessárias ao funcionamento da edificação.
	1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
	Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada à reforma e adequação do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, localizado no Loteamento Pedras de Areia, Bairro Feldmann, no Município de Lindolfo Collor/RS, compreendendo o fornecimento de materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e demais insumos necessários à perfeita execução dos serviços.
	A contratação contempla, conforme projeto, planilha orçamentária, memorial descritivo e demais documentos técnicos anexos:
	a) execução de reformas gerais da edificação, incluindo recuperação e pintura de estruturas, arquibancadas, esquadrias metálicas, pisos e quadra esportiva;
	b) recuperação e revitalização da quadra poliesportiva, abrangendo lixamento, pintura, aplicação de verniz, demarcações esportivas, reposição pontual de piso de madeira, instalação de novas goleiras e substituição das redes de proteção laterais;
	c) execução das adequações necessárias ao Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI, em conformidade com projeto aprovado pelo Corpo de Bombeiros;
	d) implantação e adequação do sistema preventivo contra incêndio, compreendendo rede de hidrantes, reservatório técnico, conjunto moto bomba, iluminação de emergência, alarmes, barras antipânico, extintores, sinalização de emergência e adequações das saídas de emergência;
	e) execução de serviços complementares e de apoio necessários à plena regularização, funcionalidade, segurança e conservação da edificação.
	Os serviços deverão ser executados em conformidade com o memorial descritivo, projeto técnico, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, normas técnicas aplicáveis e determinações da fiscalização municipal, observando-se o prazo máximo de 90 (noventa) dias para conclusão da obra, contados da emissão da Ordem de Início.
	O valor estimado da contratação, conforme orçamento oficial básico, é de R$ 330.490,90 (trezentos e trinta mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos).
	2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	A contratação será realizada na modalidade Concorrência Eletrônica, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, adotando-se o critério de julgamento pelo menor preço global.
	2.1 Apresentação da Proposta
	A licitante vencedora deverá apresentar planilha de preços observando:
	a) Os quantitativos desta planilha devem ser exatamente iguais aos da planilha de Preço Oficial Básico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizado pelo Contratante.
	b) Não poderá haver nenhum preço unitário superior ao preço unitário correspondente da planilha de Preço Oficial Básico que faz parte dos elementos técnicos disponibilizado pelo Contratante.
	3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
	A licitante deverá comprovar:
	a) Comprovação de boa execução, através de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a execução de obras que contenham construção e ou reforma de prédios em geral, assim como, que possuam execução de rede de hidrante, conjunto moto bomba, reserva técnica de incêndio e demais serviços complementares referentes ao sistema de proteção contra incêndio, em nome da empresa e/ou de seu Responsável Técnico, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente (CREA ou CAU).
	b) Prova documentada do responsável técnico do licitante indicando cargo e/ou função compatível com a obra, através de: cópia da carteira de trabalho assinada do quadro de funcionários ou cópia do contrato de trabalho ou do contrato social.
	c) Certidão de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com prazo de validade em vigor.
	d) Certidão de registro do responsável, ligado ao objeto da presente Licitação, no CREA ou CAU, sendo que os certificados expedidos por Conselhos de outras regiões, cuja circunscrição não seja do Rio Grande do Sul, deverão receber o visto do CREA-RS (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA) ou CAU-RS.
	e) Declaração de visita técnica ao local da obra, assinada pelo proprietário da empresa postulante e do responsável técnico.
	f) O responsável técnico pela execução da obra em questão deverá ser o mesmo que assinou a declaração de visita técnica.
	4. EXECUÇÃO DO OBJETO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	A contratada será integralmente responsável pela execução da obra, devendo observar rigorosamente os projetos, especificações técnicas, memoriais descritivos, cronograma físico-financeiro, normas técnicas aplicáveis e determinações da fiscalização municipal, cabendo-lhe, especialmente:
	I – Executar integralmente a obra, em conformidade com os projetos, especificações técnicas e demais documentos que integram o processo licitatório;
	II – Fornecer todos os materiais, insumos, equipamentos, ferramentas, mão de obra especializada, transporte e demais elementos necessários à perfeita execução do objeto;
	III – Garantir que todos os materiais empregados sejam novos, de primeira qualidade e em conformidade com as normas da ABNT e demais padrões técnicos aplicáveis, devendo, sempre que solicitado, apresentar amostras à fiscalização municipal para aprovação, competindo exclusivamente ao Município, por meio de seus técnicos, avaliar a qualidade e similaridade dos materiais, podendo impugnar aqueles em desacordo, hipótese em que a contratada deverá removê-los do canteiro de obras no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
	IV – Responsabilizar-se pela qualidade, resistência, estabilidade, segurança estrutural e durabilidade dos serviços executados;
	V – Manter o local da obra permanentemente limpo, organizado e em condições adequadas de segurança e circulação;
	VI – Cumprir integralmente as normas de segurança do trabalho, medicina do trabalho e prevenção de acidentes, especialmente as Normas Regulamentadoras – NRs aplicáveis à atividade;
	VII – Fornecer e exigir o uso adequado de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs e Equipamentos de Proteção Coletiva – EPCs por todos os trabalhadores envolvidos na execução da obra;
	VIII – Assumir integral responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, securitários e demais obrigações decorrentes da contratação de pessoal e da execução dos serviços;
	IX – Responsabilizar-se por eventuais danos causados ao patrimônio público, equipamentos municipais ou a terceiros, decorrentes da execução da obra, inclusive danos ambientais, materiais ou pessoais;
	X – Manter responsável técnico devidamente habilitado e registrado no CREA ou CAU durante toda a execução contratual, responsabilizando-se tecnicamente pelos serviços executados;
	XI – Providenciar e manter atualizadas as Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs ou Registros de Responsabilidade Técnica – RRTs pertinentes à execução da obra;
	XII – Permitir e facilitar o livre acesso da fiscalização municipal ao local da obra, prestando todas as informações, esclarecimentos e documentos eventualmente solicitados;
	XIII – Corrigir, às suas expensas e sem ônus ao Município, quaisquer falhas, vícios, defeitos ou irregularidades constatadas durante a execução da obra ou no período de garantia legal;
	XIV – Observar rigorosamente os prazos contratuais estabelecidos, comunicando formalmente à Administração qualquer fato superveniente que possa comprometer o cronograma da obra;
	XV – Responder integralmente pela guarda, segurança e integridade dos materiais, equipamentos e serviços executados até o recebimento definitivo da obra pela Administração Municipal.
	5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	A fiscalização da obra será realizada por:
	Fiscal da Obra: Nataniel Erni Metz
	Fiscal de Contrato: Patrícia Schneider
	A gestão será conduzida pela Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, através do Secretário Municipal, Bruno da Costa Baserga.
	6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
	O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas, conforme cronograma físico-financeiro:
	1ª Parcela:
	Após 30 (trinta) dias do início da obra:
	30,62% do valor contratado.
	2ª Parcela:
	Após 60 (sessenta) dias do início da obra:
	32,00% do valor contratado, totalizando 62,62% acumulado.
	3ª Parcela:
	Após 90 (noventa) dias do início da obra:
	37,38% do valor contratado, totalizando 100% acumulado.
	6.1. Condições para pagamento:
	Na Nota Fiscal/Fatura deverão estar destacados os valores relativos ao IR, INSS (nos termos da Lei Previdenciária) e ao ISS (sempre referente ao valor total, material mais mão de obra), caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento.
	Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula primeira deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida.
	É condição para os pagamentos a apresentação mensal da Guia da Previdência Social (GPS), Guia de Recolhimento do FGTS e Informações a Previdência Social (GFIP) e a Relação de Empregados (RE), do mês anterior à nota fiscal apresentada.
	O último pagamento somente se dará com a apresentação de prova de quitação total das obrigações previdenciárias devidas pela obra (CND relativa à obra).
	Cabe ao licitante vencedor efetuar a matrícula da obra junto ao I.N.S.S., cujo comprovante deverá ser apresentado por ocasião do pagamento da primeira parcela, devendo a esta ser juntado a ART ou RRT de execução da obra, devidamente quitada.
	A Administração irá estabelecer no instrumento convocatório da licitação, a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 2º do art. 56 da Lei 14.133/21, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser celebrado.
	O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais.
	Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada está em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação.
	7. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária nº 246, recurso 01 Livre.
	8. CONDIÇÃO SUSPENSIVA PARA ASSINATURA CONTRATUAL E INÍCIO DA EXECUÇÃO
	A presente contratação encontra-se vinculada a convênio AVANÇAR, celebrado entre o Município de Lindolfo Collor/RS e o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, cuja execução financeira depende do efetivo repasse dos recursos estaduais destinados ao custeio da obra objeto deste Termo de Referência.
	Dessa forma, a assinatura do contrato administrativo, a emissão da Ordem de Início e a execução da obra ficam condicionadas à efetiva liberação e ingresso dos recursos financeiros pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul, bem como ao cumprimento das demais exigências administrativas e legais aplicáveis.
	A homologação do certame e a adjudicação do objeto não asseguram à licitante vencedora direito subjetivo à contratação imediata, ficando a eficácia dos atos subsequentes condicionada à implementação da condição financeira acima prevista.
	Na hipótese de atraso, suspensão, cancelamento ou não liberação dos recursos vinculados ao convênio, poderá a Administração Municipal, mediante justificativa fundamentada e observadas as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, suspender, revogar ou deixar de formalizar a contratação, em observância aos princípios da legalidade, planejamento, interesse público, responsabilidade fiscal, eficiência, economicidade e segurança jurídica, bem como às diretrizes de gestão responsável dos recursos públicos e de preservação do equilíbrio das contas públicas, sem prejuízo das hipóteses legais eventualmente aplicáveis.
	9. VALOR DE REFERÊNCIA
	R$ 330.490,90 (trezentos e trinta mil, quatrocentos e noventa reais e noventa centavos).
	Lindolfo Collor, 27 de maio de 2026.
	Bruno da Costa Baserga
	Secretária Mun. De Esportes e Lazer
	Anexo II
	DECLARAÇÃO UNIFICADA – PESSOA JURÍDICA
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
	A empresa ..........................................................................................., CNPJ nº ..................................................., através de seu representante legal ..............................................................................., CPF nº .................................., abaixo assinado, DECLARA sob as penas da lei, que:
	…..................................................................................
	Assinatura digital do representante legal
	Anexo III
	DECLARAÇÃO DE VISITA, DISPONIBILIDADE E DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
	Eu, .........................................................................................., CPF nº .................................., na qualidade de (sócio-gerente, representante legal, procurador), DECLARO, sob as penas da lei, que a (nome da licitante), CNPJ nº ....................................................., sediada em (endereço completo):
	Declaro, que tenho conhecimento do local e das condições em que será realizado o serviço, e por ocasião do início da execução contratual disporemos de quantidade e qualidade de ferramentas, instalações, veículos, equipamentos e pessoal técnico, necessários, suficientes e adequados para o bom desempenho dos serviços, atendendo as normas técnicas e ambientais específicas e vigentes, e concordamos com os termos exigidos no Edital e seus anexos.
	Para a execução do objeto e para fins de análise da qualificação técnico-profissional exigida no Edital, apresenta(mos) o(s) seguinte(s) Responsável(is) Técnico(s):
	Responsável Técnico
	Especialidade
	Conselho Profissional/ Nº de Registro
	[nome]
	[eng. civil etc.]
	[CREA/RS 999999]
	…..................................................................................
	Assinatura digital do representante legal
	…..................................................................................
	Assinatura digital do responsável técnico
	Anexo IV
	PROPOSTA FINANCEIRA
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2026
	EMPRESA: ___________________________________________________________________
	CNPJ: _____________________________ | E-MAIL: _________________________________
	TEL END: (____) ________________________
	FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME CONTRATO.
	VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS CORRIDOS.
	DEMAIS CONDIÇÕES: CONFORME EDITAL.
	Item
	DESCRIÇÃO DO OBJETO
	1
	Contratação de empresa para reforma e adequação do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann e adequação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI.
	VALOR DE MATERIAL R$
	VALOR DE MÃO DE OBRA R$
	VALOR TOTAL R$
	(%) BDI
	(%) ENCARGOS SOCIAIS
	DECLARAMOS que esta proposta financeira compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes, se houver, na data de entrega da proposta e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
	DECLARAMOS que, se vencedora do certame, apresentaremos GARANTIA de execução, nos termos definidos no Termo de Referência/Memorial Descritivo/Contrato optando, se for o caso, pela seguinte modalidade:
	( ) Caução em dinheiro
	( ) Seguro-Garantia
	( ) Caução em títulos da dívida pública
	( ) Fiança bancária
	.............................., ............. de .................... de 2026.
	..........................................................
	Assinatura digital do representante legal
	...........................................................
	Assinatura digital do responsável técnico
	Anexo V
	MINUTA DE CONTRATO - CONTRATO Nº XX/2026
	CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XX/2026 – EDITAL XX/2026
	Contrato de prestação de serviços, que entre si fazem o MUNICÍPIO DE LINDOLFO COLLOR/RS, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecida na Av. Capivara, nº1314, na cidade de Lindolfo Collor/RS., inscrita no CNPJ/MF sob nº 94.707.486/0001-46, representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Gaspar Behne, ora denominado simplesmente CONTRATANTE e, por outro lado XXXXXXXXXXXX, localizada na Rua XXXXXXXXXXX, NºXX, Bairro XXXXXXX, em XXXXXXXXX, CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXX, CPF XXXXXXXXXXXXXX, de ora em diante denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e condições:
	CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO
	O presente instrumento é fundamentado no procedimento realizado pela CONTRATANTE através de contratação direta e na proposta vencedora, e se regerá pelas cláusulas aqui previstas, bem como pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021 (inclusive nos casos omissos), suas alterações posteriores e demais dispositivos legais aplicáveis.
	CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
	O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para reforma e adequação do Ginásio Municipal Poliesportivo Guido João Feldmann, localizado no Loteamento Pedras de Areia, Bairro Feldmann, no Município de Lindolfo Collor/RS, bem como à implantação e adequação do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio – PPCI.
	CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO, FORMA E LOCAL DO FORNECIMENTO

	3.1. O prazo deste contrato será de 120 (cento e vinte) dias, a contar de sua assinatura, podendo
	ser renovado.
	3.2. O prazo da obra será de 90 (noventa) dias corridos.
	CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO
	O preço a ser pago pelo fornecimento do objeto do presente contrato é de R$ XXXX, conforme a proposta vencedora da licitação, ofertada pela CONTRATADA.
	§1°: Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental de material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.
	§2°: O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
	5.1. O pagamento será realizado em 03 (três) parcelas, conforme cronograma físico-financeiro da obra, condicionado ao efetivo cumprimento das etapas executadas, mediante fiscalização e atesto da Administração Municipal.
	a) A primeira parcela corresponderá a 30,62% do valor contratado, após 30 (trinta) dias do início da obra.
	b) A segunda parcela corresponderá a 32,00% do valor contratado, após 60 (sessenta) dias do início da obra, totalizando 62,62% acumulado.
	c) A terceira parcela corresponderá a 37,38% do valor contratado, após 90 (noventa) dias do início da obra, totalizando 100% do valor contratado.
	5.2. O pagamento será efetuado mediante a entrega do e apresentação de Nota Fiscal que deverá
	conter as seguintes informações: Nº Contrato e aprovação da fiscalização da CONTRATANTE.
	Parágrafo único. O pagamento correrá em até 30 (trinta) dias a contar da apresentação da nota
	fiscal e aprovação do pagamento pelo fiscal do contrato. Se o término desse prazo coincidir com
	dia não útil, considerar-se-á como vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. Não
	será permitida, em hipótese alguma, antecipação de valores.
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	CLÁUSULA SÉTIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
	Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, mediante comprovação e respeitando a repartição objetiva de risco estabelecida.
	Parágrafo único. Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, a CONTRATANTE responderá ao pedido dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data do fornecimento da documentação que o instruiu.
	CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
	São obrigações da CONTRATANTE:
	I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
	II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;
	III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
	IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;
	V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato.
	CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
	São obrigações da CONTRATADA:
	I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do Edital e Pregão que gerou o presente contrato;
	II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
	III – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
	IV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI);
	V - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;
	VI - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado;
	VII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente contrato.
	CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO DO CONTRATO
	I - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato;
	II - Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados;
	CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
	A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades:
	I - advertência;
	II - multa;
	III - impedimento de licitar e contratar;
	IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
	§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:
	I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
	II - as peculiaridades do caso concreto;
	III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
	IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
	V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
	CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO
	As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
	A extinção do contrato poderá ser:
	I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;
	II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
	III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.
	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
	As partes elegem o foro da Comarca de Ivoti para dirimir quaisquer questões relacionadas ao presente contrato.
	E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
	Lindolfo Collor, XX de XXXXXX de 2026.
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